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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESID~NCIADA REPÚBLICA, E
A ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE APOIO AO VíDEO NO
MOVIMENTO POPULAR

Processo nO00170.0009471201 0-49
Acordo de Cooperação Técnica nO3 /2011

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, doravante denominada SECOM, CNPJ nO 09.234.494/0001-43, com sede no Bloco "A" da
Esplanada dos Ministérios, Brasília - DF, neste ato representada por sua Secretária'Executiva, YOLE MARIA
DE MENDONÇA, brasileira, casada, jornalista, portador da cédula de identidade n.o 043907427 -IFPIRJ e do
CPF n.' 596.300.867cQO, residente e domiciliada em Brasília/DF, de acordo com a competência prevista no
art. 1° da Portaria nO1 , de 5 de janeiro de 2011 , publicada no Diário Oficial da União de 6 de janeiro de 2011,
e a Associação Brasiliensede Apoio ao Video no Movimento Popular, doravante denominada ABRAVíDEO
CNPJ n'26.964.58510001-53, com sede na SCLN 307, BL.E salas 107/111 neste ato representada por jOSÉ
GILBERTO MEDINA GODINHO, brasileiro, produtor, portador da cédula de identidade nO2.044.933 SSPIDF
e do CPF nO 158.082.382-34, residente e domiciliado em Brasília-DF resolvem firmar o presente Acordo de
Cooperação Técnica, sujeitando-se as partes ás disposições da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e do Decreto nO6.555, de 8 de setembro de
2008, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - O presente Acordo tem por objeto estabelecer bases gerais de ampla
cooperação e intercâmbio, para o desenvolvimento de ações referentes á utilização pela SECOM, no portal
Brasil, de acervo fotográfico, acervo radiofônico, videos e publicações realizadas pela ABRAVíDEO.

CLAUSULA SEGUNDA - Encargos - Constitui encargo da ABRAVíDEO, além de outros assumidos neste
Acordo, a cessão de uso de imagens e conteúdos de acervos fotográficos, acervo radiofônico, de vídeos e
publicações produzidos pela ABRAVíDEO.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Todo o acervo cedido será acompanhado da documentação de regularidade de
direito de autor e conexos, bem como da autorização para seu uso, sem ônus para SECOM.

cLAUSULA TERCEIRA- São encargos da SECOM, além de outros assumidos neste Acordo:

a) digitalização dos acervos com a especificação técnica exigida na web;
b) disponibilização do acervo cedido, devidamente digitalizado, para a ABRAVíDEO; e
c) inserção, no portal Brasil, de links para o portal da ABRAVíDEO.

CLÁUSULA QUARTA - Modificações - O presente Acordo poderá ser modificado em quaisquer de suas /
cláusulas ou condições, exceto quanto ao objeto, mediante Termo Aditivo de comum Interesse entre as
partes, desde que man~estado previamente por uma delas, por escrito.



cLAUSULA QUINTA- Recursos financeiros - O presente Acordo não implicará transferência de recursos
financeiros da SECOM para a ABRAVíDEO.

CLÁUSULA SEXTA - Vigência - A vigência deste Acordo será de 60 (sessenta) meses, contados a partir de
sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLAUSULA SÉTIMA - Denúncia e rescisão - O presente Acordo poderá ser denunciado, por escrito, com
antecedência minima de 60 (sessenta) dias,' ou rescindindo de pieno direito, a qualquer tempo,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de qualquer das partes ou por
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer das
dáusulas e condições ou, ainda, pela superveniência de norma legal ou fato que o tome material ou
formalmente inexequivel.

cLAUSULA OITAVA - Publicação - A SECOM providenciará, á sua conta, a publicação do presente
instrumento no Diário Oficial da União, na forma de extrato.

CLÁUSULA NONA - Foro - As questões decorrentes da execução deste Acordo que não possam ser
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Juizo da Justiça Federal, Seção Judiciária do
Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Acordo em duas vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes.

Brasil/a,.;!'1 de ~ UL.NOde2011.

>il ~ cL -RL ,.
YOLE M~~ENDO~

Secretária-Executiva da Secretaria de Comunicação Social da
Presidência da República

~
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JOSÉ' ERTO MEpiNÁGODINHO

Presidente
ABRAVIDEO
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COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

P.--oceno: 1238lf10-23 _ Ptelllo l!Ietrtmietl o. 0612011. &p«ie: C_
trftto DP12ti.2011, dll1rIdo de 2SJ1l712011. Objelo: FomecilllCrllo de 36
r('l6g1o. de ponlO elCll'6nico. junto I DlMAS DF. MELO PIMfo:NTA
SISTEMAS DE PONTO E ACru;SO LIDA., 00 \.•10!"Clnbal de RS
179.000,00, pelo praZO de 12 mano Ru\)ri(a Conlibil: PDO d:r. co-
DF.sP. Sicna~rios: Sr. J~ Roberto Co=i11 Serra. Diretor-Pmidenu
d.~ CODESP e Sr. ~ Beu, Germu d:r. Contratllda.

EXTRATO DE: CO~TRATO

Inlelino d:r.CODES •••••e Jolhioml' M~u.riol NMCimenlo ( Diretol de
Admirtiureçlo e FinaDÇM d:r. ÇODESA)
Strtio BlUbon Mene~ ( Superintendcnu Regional em exerdeio da
Policia FedenlJ no Estado dt> E$plritil Sentil)
Dau da Auinanzre: 20 de julho de 2011.

11PO I! NÚMERO - Tmnn Aclitivo N" OS91201l •
Contrito: N" 10012010.
1'rocu1o: PI!: 2117912010.
PartcJ: Contp:l.nhi:l. Doeal do E1pirito Santo _ "CODESA" e
OF'FICE TuriJmo e F_",:u~ Iub..
Objeto: Attkcimo de RS 82.992,80 (oiuntll e dois mil. OO\~ e
~b e doilr~il C oilo:nb ~tll\W), eo~ndenle.o percenl\l.11
de 20% (vinU por eento) do ""IOf glob:l.l do conlrlltn.
~lnr. In'ltendo
Vig!nei:l.: eonforme conlJ1ltn original.
Al1ilWIl: Hugo JMl! AfObou Merçt>n de Lima (DizetOl - Prelidente
Intmno d:r. COOESA, c Oirc1or de Infnleltnnunl e 0penç0e1 d:i
CODESA); S.ndnl SarmentO A•.•gIo Pelissllri (Diretonl de Admi_
nimllÇ!o e FinftrIÇll!Id:r. CODESA.
LillCllln JMl! SoUZ:l.FurukaWD (repn=tltanlC !cpl d:l. emprn:l OF-
F1CE Turi,mo e E1t"Urll6e1 Uda.)
Data d:r.Aumatllrll: 29 de junho de 2011.

TIPO E NUMERO - Terrtl{I Aclili\'tl N" 06012011.
Contnlto: N" .S.I2009.
1'roce1!:0: PE: 791812009
Partes: Contpanll;ll DocaI do &plrito Santn - "CODESA. e
Djani, Da R&I - Leiloeiro OfICiai.
Objeto: PmrrngaçICI do prv.o de \ig!ncia do Confr:l.tn 'l>o." IWS12OO9
por 06 (seis) lllC1e$
Vig!nc:ia: 06 (Rio) mele!,
Amnam: Huso Jo1l! Ambr>u Merçon de Uma (Dimnr - I're$idenle
Interino da CODESA_ e Din:lOl" de InrraestrulUr1l c Opcraçôes d:l.
CODESA); Sandra Sarmento Angln Pelissari (Diretllra de A<lmi-
ni1tnlÇ1o e Finanças rb CODES ••••.
Djftnir Da RÓI (Leiloeiro Ondll)
Dllta da AulrumirJl: 29 de jUl\htl de 2011.

••••\1S0 In: I.ICITAÇÁO
COSCORRt.SaA :-;, 312011 PF. - 729.'2011

ACODES ••••_ COMPANHIA DOCAS DO P.spfRlTO SAN-
TO, anm da mfl CominA0 Ptrrl1MmfC de Lidtaçlo, 101lIllpUblico
que rm rcali:w b 10;OObdo dia OI de Se!emlm:> de 2011. lIll al:l. de
rronl6e!l do 3" llIldlr do pddio n" 04, sitlllldo na Avenida Genilio
YIlrgI'I n. 556 - Centro - Vhllria - E.5. lieimçftr.l na MODAUDADE
CONCORR~ClA. tipo MENOR PREço, objtW.'IJldo a COl>.rrRA_
lAÇÁO DE EMPRESA PARA IMPI--\NTAÇAO MO":ITORAÇÃO,
OPI'.RAçÁO E MANUTENÇÃO DOS SINAIS NAUllCOS DO
CANAL DE ACESSO AO PORTO DE ViTóRIA, CONFORME
PROJETO DE ALTERAÇÃO DA NOVA SINAUZAÇÃO, F. DE
ACORDO COM AS HSPf.CIFtÇAçOr.s CONSTANTE DO TF.R_
MO DE REFERENCiA E PLANIU{A DE QUANTIDADE E PRE-
çOS.

O Edital completO defllllkitação, o partir do dia 011081201 I.
eItllli disponktl no sit: da CODESA 011Internei www.codeu.gov.br.
no ium lici~ e wnbCm na CominA0 Permanenle de LiciUlÇll.o
da CODESA no endereçt:I eillldn ao::itna, Dtr1I\-b da enltep de uma
mídia CO víriem (ou equivalente), para P\-açIo de 10001 O'l 00-
cumenlO$ ~Io, 6 formullÇlo dM ~w.

\r,lóri ••.•28 de Julh4>de 20 11.
ANDRF. FEDERICI MEND!'.s

['r.,.idr:nu do CPL

AV1S0
TO:'-IAOA Df: PRf:ÇOS S' ISnOIl

A\'1S0S nF: HO.\tOl,OGAÇÁO
TO:'ot.\DA Df: PREÇOS r-' 1011011
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SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA

o PlTgoeiro cb Emprem Rr1I~1de Comunic3ç5o SlA - ERC,
inrorma o ft'SU11lldodo Preglo Eleuônico 03012011, sa~ ve~
eedont para o, iUM OI e 02 11empteU IDEAL TNnUSTRI ••••&;
COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA.

Esp«ie: Termo Aditivo o" 04 ao Confr:l.to dt Sesuro do Ramo Trant-
portei RDBIDJURIN" 010612007. COlllmnnu: Empresa Bnuil de ~
mllllialçlo S/A. - EBC. ConlJ1ltada: CHUBB do Bl1I!IilCompanhia de
Seguro., Objeto: Prorropr O pruo de vig!neil do ContrJlto Ori~inal
e d~minv OI d:r.dol dM empenhnl do exereleio financeiro de 2011.

~ho~.I~~IP((k::~~= ~ ~
diodi/UdJ:'l Nacinnall. EIemenlo de ~: 339039 (0uttM ScMÇlM
de Ten:eirol- Pe1~ Juridica). Not:l. de ErnJxnho: 2011NEOOI704.
£minlo: 17106fl0lL V:l.Ior. RS 7.132,23. 01 RecurlOll ()rç:l.mc~
unos """' atende!" u despesas dói pre:Kt\tc protTOZaçlo dl:rante o
exereieio finaneelro de 2012 lIe1io di«riminado:!l em TC'm'lClAditi\'O
e!peClfieo. 110 logo o mpeeti\'O (Irçlunento eneja fl'ibliQdo no Di'_
rio Oficllll d:l. Unilo - D.O.U .• e cli1pOOibiliudo no SIAFI, quando.

~memd;, su:.~~ o~~l~ te~~~NGUdede ~:
04.722.1032.20BS.oool (Gest40 do Si1lrnlll ~Iic:o de RadiodifusSo
N~iOllll.ll. Ekme:nto de ~: 339039 (OulJ01 Sm.içm de Ter_
ceiros - Peno:! Juridjg). No~ de Hmpenho: 201IN&lOO510. ~it-
do: 0710212011. Valor. R$ lO OOo.oO.Vigbl;i.: inicio em 20f0612011
e ll!rmino em 201G612012. AninalUfa: 20106f1()11. Proeeno:
1798'2006.

A eominlo julgadon dcl proecdimentn licitlll6rio epigrafldo
toma p6blico o resullado do julgamento do R.eruno Adminimntivo e
Hieritquieo inlerposlo pela cmpte'll !NTF.RN ••••VH ENGENHARIA
LTO••••~ que f(li alflJidenldll improo:edente, focando mIlrItida I decl$AO
rb ComiS1lo Pe=anenle. O ~rerido RecIl1"SOroi submetido il Co-
ordcnaçao Jurldiea, que emitiu Par= Juridieo, e ao ruperior hie-
r!rquico, que fIllificou effII de.:Í$IO. Nft fotmll da Ld, 01 11l1fO'ldo
Proceno cstâo • disp01içlo dOI inure11ad01.

Objcto: eonreccionll. c impllntar brliu lum;M1ll1 de silalilaÇ40 ntlu-

~'"?r=~~:el~~~r~~~n.~
OSmOIl. 01 1ff\;ÇlM fomm adjlldieadm e OOmolopodM ",,111Di_
retoria Exeçutiw • cmpraa II1GII TlDF. SERVIÇOS- MARlTlMOS
E PORTlJARIOS LTO••••.•pelo ""Iof global de RS RS .21.171.80
(QIllItroeerltol e vinte e um mil, ~10 e setenlll e um rais e oilenb
eentav01). Na forma d:l. Lei. O'l llu1O:ldo Proceuo alio • di<pO!~o
dO'! in:eteffIIdM.

~ie: Termo Aditivo n" 07 &ti Con\l'1l1Ode Prrn:açIo de ~çm
de Manutrnç!o, Co~ e R.epmo1 RDBJ1)1tJR!NO ~12007.
ConlJ1l\BJlU: Empresa Bmil de ComWlicaçlo S/A. - .mC. ConlJ1l-

~~~~~~~~~~~j~~~~~~~:
Lei n. 8.666~3. Do Valor d:r. Indullo: RS 2.SI3,.8, panando o valor
mtnSal a louJinr montante dt RS SS.816,I •. Uo1 Rteurso!. Or-
çamentl.rio, para incluslo: I'rograma de Tr1Ib:llho:
00t.122.1032.U71.0001 (Oelt1o e AdminiltraçAo do Prosmna). Ele.
mento de De$pela: 339037 ~ de Mio de Obra). NOlll de
Empenho: 2011NEOOlS.2. Emmlo: 15MSflOII. Valor. R$
15.321,32. Vi~nei:l.: ini(io li P*r1.ir do dia 0.4/07/2011. Aninalur1l:
0110712011. Proceno: 186412006.

{SlDEC - 2!Ml1120111110001000001-201INEllOOI36

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A

S~ECR~ARIADECOMU~nCAçÃO SO~J~
i'iXTiATO D£ACORno DF,COOPF.R.\ÇÁO-TtCr-.'8

INSTRüM"OOõ:'A~* deC~f:lÇâo Tá:nia n°Jr2õ1l.~
PARTiCIPI'.s'-1I Unik>Cf inlamidio cI.1$('ereUlr;1I de ComWlieaçlo

~~~~":;1:~\~e:b~~~;~~~,~~~~~D~'õ:
OB1ETO: Embeleeer ba<Jesgmill de amplll ellClpetação e inte1Cl\m.
bi(l, pl:1 n lbcn\'fllvimmtn de lIÇAc! rcrcrrntelõ , utn~ pela
SECOM, IlllC Bl1l5il, de acavn fotognl~ro, KCI.••.n llldi<>f&lieo,

~l~~~~t:=~b.~~~VIID~'ir da data da 111_ FRANCISCO DF. ASSIS RODRIGUES FRÓF.s

g~.:r-DAASSINAnJRA: 29n1201J, pela SECOM. '!!ou: M..u1A DF. (SIDEC. 29f(17120JI) 1Is-«l6-2GtIS-201INEOOOIS2
MfXl)(lNÇA. S«red,u-F.lltculi\'1I da Scaeu.rill .de Ccmunic:lIÇlIo So- •.

Ü'~~"o::..~~~~~~:~~~~~~~~~:::~
Vidro no Movimento Popular.
ProcesJ(l rr OOI70.(l(l()')4712010-49.

Rr~g~~"irR~~J:~'W':h~ffO
A Comiu!o r~ de Ueitnç!a toma ilÚblieo 11bD_

bili~1o daI Ikilllnte1: DATAMf.TRJCA - CONSULtoRIA, PF.S-
QUlSA F. TI'.l.F.MARKETING LIDA, GFK CUSTOM RESEARCH
nRASIL pr,soUlSA DF. MERCADO LIDA, mOPE tN11n_IG~-
CTA PESQUISA E CONSULTORIA LIDA. BRIDGE Rp.$r •••••RCH
PESQUISA E DESENVOLVIMEmO LIDA. VOX OPINIÁO PES-
QUISA E PROJIITOS LTOA. META INSTITUTO DE PESQUISA
DE OPNIÁO LIDA, INSTITUTO COMPASSO CO~SULTORlA
EMPRESARIAL E GOVERNAMENTAL LIDA ME, CP2 CON-
SULTORJA, PESQUISA E PLANEJAMENTO LIDA e CHECON
CONSULTORES ASSOCIADOS LTOA - EPP. Caso RIo haja in-:~~ ~:~ O1be~~~T::=~~:~:i=~S;:
Pal:l.eio do Pbnalto, Ab R, S.I. 109. o, auto:! do proeeWl n"
0(1170.001.71120111_63. eneontnm-se eom \'mu franqueda 1101i~
Urenal\oo a ""rtir de 02lOSl201l.

A:-rfONlO CARJ..(IS NOVAES
J>r,:o,ldenu tb Cominlo

NO146. segunda-feira, 1 de agosto de 2011

SECRETARIA DE pOlíTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

£.XTRATO DE TERM.O ADITIVO

E!!flkie: TtrmO Aditivo N" oo312011סס ao Convtnio N" 7165712008.
},•• Pro«no: 00041002o(WOOSOS. Con\"mClItn: Con«dc:nlc : SECo
. E$PcC.DE POUT. 1)1' PROM.DA IGUAU> RACiAL. Unidade
~: 238G12. G~IIo: .oo1סס Convmenu : PREfFJTlJRA MU-
NICIPAL DE GUARUU{OS.CNPJ n" 46.319.00010001_50. Objeto:
Prorrogar O prno de vilend' eo~nte o.b d'lmll. decimll prime;n1
d<'lC(lnven;o 116511200 .• Vipia: 26112J2OOS1130'09'2011. Olllll

~~~'~~ã~t~~~l)g;FSr~.M:6.~~~~~:~
BASTIAO ALVES DE ALMEIDA. CPF n" 0211.1-42.638-69.

(SIOONV _ 29m712011)

SECRETARIA DE POUTICAS PARA AS MUlJiERES

http://www.codeu.gov.br.
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